
Sant’Agata Militello, Consortile Torregrotta, Gioiosa Marea, 
Messina 1, de Messina 6, Milazzo, Patti e Rometta (Sicília), 
com uma população superior a 15 000 habitantes e que 
lançam em águas recetoras que não são consideradas «zonas 
sensíveis» na aceção do artigo 5. o da Diretiva 91/271, con
forme alterada pelo Regulamento n. o 1137/2008, as águas 
residuais urbanas que entram nos sistemas coletores sejam 
sujeitas a um tratamento em conformidade com o previsto 
pelo artigo 4. o , n. os l e 3, desta diretiva. 

— tomar as disposições necessárias a fim de que a conceção, a 
construção, a exploração e a manutenção das estações de 
tratamento das águas residuais urbanas realizadas para dar 
cumprimento aos requisitos fixados nos artigos 4. o a 7. o da 
Diretiva 91/271, conforme alterada pelo Regulamento n. o 
1137/2008, sejam conduzidas de modo a garantir um fun
cionamento suficientemente eficaz nas condições climáticas lo
cais normais e a fim de que a conceção das estações tenha em 
conta as variações sazonais de carga nas aglomerações de 
Lanciano-Castel Frentano (Abruzo), Acri, Siderno, Bagnara 
Calabra, Castrovillari, Crotone, Montebello Ionico, Motta 
San Giovanni, Reggio Calabria, Rossano (Calábria), Battipa
glia, Benevento, Capaccio, Capri, Ischia, Casamicciola Terme, 
Forio, Massa Lubrense, Napoli Est, Vico Equense (Campânia), 
Trieste-Muggia-San Dorligo (Friul-Venécia Juliana), Albenga, 
Borghetto Santo Spirito, Finale Ligure, Imperia, Santa Marg
herita Ligure, Quinto, Rapallo, Recco, Riva Ligure (Ligúria), 
Casamassima, Casarano, Porto Cesareo, San Vito dei Nor
manni, Supersano (Apúlia), Misterbianco e outras, Scordia- 
-Militello Val di Catania, Palagonia, Aci Catena, Giarre-Mas
cali-Riposto e outras, Caltagirone, Aci Castello, Acireale e 
outras, Belpasso, Gravina di Catania, Tremestieri Etneo, San 
Giovanni La Punta, Macchitella, Niscemi, Riesi, Agrigento e 
periferia, Favara, Palma di Montechiaro, Menfi, Porto Empe
docle, Ribera, Sciacca, Bagheria, Cefalù, Carini e ASI Palermo, 
Misilmeri, Monreale, Santa Flavia, Termini Imerese, Trabia, 
Augusta, Avola, Carlentini, Ragusa, Scicli, Scoglitti, Campo
bello di Mazara, Castelvetrano 1, Triscina Marinella, Marsala, 
Mazara del Vallo, Barcellona Pozzo di Gotto, Capo d’Orlan
do, Furnari, Giardini Naxos, Consortile Letojanni, Pace del 
Mela, Piraino, Roccalumera, Consortile Sant’Agata Militello, 
Consortile Torregrotta, Gioiosa Marea, Messina 1, Messina 6, 
Milazzo, Patti e de Rometta (Sicília), 

a República Italiana não cumpriu as obrigações que lhe incumbem 
por força dos artigos 3. o , 4. o , n. os l e 3, e artigo 10. o da Diretiva 
91/271, conforme alterada pelo Regulamento n. o 1137/2008. 

2) A República Italiana é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 30 de 29.1.2011 
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Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

High Court of Justice (Chancery Division) 

Partes no processo principal 

Demandantes: Littlewoods Retail Ltd e o. 

Demandado: Her Majesty's Commissioners of Revenue and 
Customs 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — High Court of Justice (Chancery 
Division) — Interpretação do artigo 8. o e do anexo A, ponto 
13, da Diretiva 67/228/CEE do Conselho, de 11 de abril de 
1967, relativa à harmonização das legislações dos Estados-Mem
bros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — 
estrutura e modalidades de aplicação do sistema comum de 
imposto sobre o valor acrescentado (JO 71, p. 1303; EE 09 
F1 p. 6) — Interpretação do artigo 11. o , A, n. o 3, alínea b), e 
do artigo 11. o , C, n. o 1, da Sexta Diretiva 77/388/CEE do 
Conselho, de 17 de maio de 1977, relativa à harmonização 
das legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos 
sobre o volume de negócios — sistema comum do imposto 
sobre o valor acrescentado: matéria coletável uniforme 
(JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) — Restituição do excedente 
do imposto pago a montante — Taxa de juro aplicável 

Dispositivo 

O direito da União deve ser interpretado no sentido de que exige que o 
sujeito passivo que tenha pago um montante excessivo de imposto 
sobre o valor acrescentado, cobrado pelo Estado-Membro em causa, 
em violação do disposto na legislação da União em matéria de imposto 
sobre o valor acrescentado, tenha direito ao reembolso do imposto 
cobrado em violação do direito da União e ao pagamento de juros 
sobre esse montante. Compete ao direito nacional determinar, no res
peito dos princípios da efetividade e da equivalência, se ao montante 
principal devem acrescer juros calculados segundo um regime de juros 
simples ou segundo um regime de juros compostos, ou ainda segundo 
outro regime de juros. 

( 1 ) JO C 89, de 19.3.2011.
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